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2.4.1.3) Assegurar o depósito diário das receitas cobradas na conta 
bancária expressamente indicada para o efeito pela DGT (N.º 50 da 
Portaria 959/99, de 7 de setembro (2.ª série);

2.4.1.4) Efetuar as requisições de valores selados e impressos à INCM 
(D. -L. 519 -A1/79, artigo 51.º, n.º 1, alínea h);

2.4.1.5) Conferência e assinatura do serviço de contabilidade (D. -L. 
519 -A1/79, artigo 51.º, n.º 1, alínea j);

2.4.1.6) Conferência de valores entrados e saídos da tesouraria (D.L. 
519 -A1/79, artigo 51.º, n.º III, alínea b);

2.4.1.7) Realização de balanços previstos na lei (D.L. 519 -A1/79, 
artigo 51.º, n.º III, alínea g);

2.4.1.8) Notificação dos autores materiais do alcance (D.L. 519 -A1/79, 
artigo 51.º, n.º III, alínea i);

2.4.1.9) Elaboração de auto de ocorrência no caso do alcance não 
satisfeito pelo autor (D.L. 519 -A1/79, artigo 51.º, n.º III, alínea j);

2.4.1.10) Proceder à anulação de pagamentos motivados por má co-
brança (Artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 191/99, de 5 de junho);

2.4.1.11) Remeter os suportes de informação sobre anulações por má 
cobrança aos serviços que administram e ou liquidam receitas;

2.4.1.12) Proceder ao estorno de receita motivada por erros de classi-
ficação, elaborar os respetivos mapas de movimentos escriturais — CT2 
e de conciliação — e comunicar à Direção de Finanças e Direção -Geral 
do Tesouro, respetivamente, se for caso disso;

2.4.1.13) Registo de entradas e saídas de valores selados e impressos 
no SLC;

2.4.1.14) Analisar e autorizar a eliminação do registo de pagamento 
de documentos no SLC, motivados por erros detetados no respetivo ato 
e sob proposta escrita do funcionário responsável;

2.4.1.15) Manter os diversos elementos de escrituração a que se refere o 
Regulamento das Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização e Controlo 
das Operações de Tesouraria e Funcionamento das Caixas devidamente 
escriturados, salvo aqueles que são automaticamente gerados pelo SLC;

2.4.1.16) Organização do arquivo dos documentos previsto no artigo 
44.º do Decreto -)  n.º 191/99, de 5 de junho;

2.4.1.17) Organização da conta de gerência, nos termos das instruções 
da circular n.º 1/99 — 2.ª Secção, do Tribunal de Contas;

2.4.1.18) Praticar todos os atos e coordenar e controlar todo o serviço 
relacionado com o imposto único de circulação;

2.4.1.19) Promover as notificações e restantes procedimentos respei-
tantes às receitas do Estado cuja liquidação não seja da competência da 
AT, incluindo as reposições.

III — Observações:
1 — De harmonia com o disposto, nomeadamente, no artigo 39.º do 

CPA e tendo em atenção o conteúdo doutrinal do conceito de delegação de 
competências, o delegante conserva, nomeadamente, os seguintes poderes:

1.1 — Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução de assunto que entender conveniente, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, do presente despacho;

1.2 — Direção e controlo sobre os atos delegados;
1.3 — Modificação ou revogação dos atos praticados pelos delegados.
2 — Em todos os atos praticados no exercício da presente delega-

ção de competências, o delegado deverá fazer menção expressa dessa 
competência delegada utilizando a expressão «Por delegação do Chefe 
do Serviço de Finanças, o Adjunto», com indicação da data em que 
foi publicada a presente delegação, identificando o número do DR e 
número do Aviso.

3 — As delegações ora conferidas mantêm -se no funcionário que, 
dentro da Secção, substituir legalmente o respetivo titular.

4 — Nas faltas, ausências e ou impedimentos do delegante, a sua 
substituição será assumida por cada um dos chefes de finanças adjuntos 
segundo a seguinte ordem:

4.1 — Chefe da 1.ª Secção — TAT — nível 2 — Fernanda Maria de 
Carvalho Mouta.

4.2 — Chefe da 2.ª Secção, IT — nível 2 — Fernanda Maria Mota 
de Figueiredo.

4.3 — Chefe da 4.ª Secção, TAT — nível 2 — em regime de substi-
tuição, Ilda Maria de Barros e Albuquerque Brandão.

4.4 — Chefe da 3.ª Secção — TAT — nível 2 — Célia Oliveira de 
Jesus Barbosa.

5 — Na eventualidade de ausência simultânea de todos os funcionários 
antes referidos, a substituição far -se -á tendo em conta, nomeadamente, o 
disposto no artigo 41.º do Código de Procedimento Administrativo.

IV — Produção de efeitos:
Este despacho produz efeitos desde 1 de março de 2012, ficando por 

este meio ratificados, todos os despachos proferidos pelos visados sobre 
matérias incluídas no âmbito desta delegação de competências.

1 de junho de 2012. — O Chefe do Serviço de Finanças de Aveiro 1, 
Carlos Júlio Lourenço Paciência.

206296847 

 Despacho n.º 10698/2012

Delegação de competências
I — Delegação
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na versão republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 35.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, sem prejuízo das instruções vigentes respeitantes 
aos vários regimes aduaneiros ou fiscais e da definição das estâncias 
aduaneiras habilitadas a despachar determinados tipos de mercadorias, 
delego nos diretores das alfândegas de Ponta Delgada, Américo de 
Sousa Filipe, de Faro, António José da Silva Maria, de Aveiro, António 
Pinto Ribeiro, Marítima de Lisboa, Armindo Neto de Oliveira, de Lei-
xões, Carlos Alberto Braga da Cruz Silva, de Peniche, João Manuel de 
Jesus Gomes, de Funchal, João Paulo de Ornelas Matias, do Jardim do 
Tabaco, João Pedro Henriques Santos Mota, do Freixieiro, José Daniel 
Carvalho de Sousa Pinto, de Braga, Manuel Ribeiro, de Alverca, Maria 
Júlia Sovelas da Silva, do Aeroporto do Porto, Maria Paula da Cunha 
Sousa Soares, do Aeroporto de Lisboa, Miquelina da Graça Cordeiro 
Bebiano, de Viana do Castelo, Olímpia Fernanda Malheiro Noya Portela 
e de Setúbal, Paula Maria Santos Bento Pinto, nas respetivas áreas de 
jurisdição, as competências para:

1.1 — No âmbito aduaneiro e fiscal:
a) Autorizar, sempre que se altere a razão social de uma firma e desde 

que se mantenha o respetivo número fiscal, a aceitação dos documentos 
apresentados sob a anterior;

b) Autorizar a prorrogação, por três meses, do prazo legal para apre-
sentação do certificado de origem e de circulação ou de qualquer outro 
documento em falta, nos termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 507/85, 
de 31 de dezembro;

c) Autorizar não só a substituição por outras das estâncias aduanei-
ras de destino das mercadorias nas cadernetas TIR como também a 
alteração da totalidade dos volumes manifestados para cada estância 
aduaneira, mesmo quando as referidas estâncias se situem na área de 
jurisdição de outra alfândega; as estâncias aduaneiras de passagem 
poderão autorizar a substituição por outra da estância aduaneira de 
destino mencionada na caderneta TIR mediante simples pedido verbal 
dos condutores dos veículos; todos os restantes pedidos ao abrigo 
da presente delegação de competência deverão ser apresentados em 
requerimento assinado pelo titular da caderneta TIR ou pelos seus 
legítimos representantes;

d) Decidir sobre o pedido de autorização e funcionamento e sobre 
a revogação de autorização dos entrepostos ou depósitos fiscais, dos 
destinatários registados e dos destinatários registados temporários, no 
âmbito da legislação relativa aos impostos especiais de consumo;

e) Decidir sobre o pedido de autorização e sobre a revogação dos 
estatutos de pequena destilaria e de pequena cervejeira;

f) Aprovar o montante das garantias no âmbito dos impostos especiais 
de consumo;

g) Decidir sobre as isenções dos impostos especiais de consumo, bem 
como das isenções e reduções do imposto sobre veículos, nos termos 
da legislação aplicável;

h) Autorizar o processamento dos reembolsos dos impostos espe-
ciais de consumo, com exceção dos reembolsos para concretização das 
isenções de ISP previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 6.º e nas 
alíneas c), h) e i) do n.º 1 do artigo 89.º ambos do Código dos Impostos 
Especiais de Consumo, bem como dos reembolsos destinados a evitar a 
dupla tributação dos biocombustíveis incorporados no gasóleo;

i) Aplicar os demais poderes conferidos à Administração Tributária 
e Aduaneira (AT) pela legislação relativa aos impostos especiais de 
consumo, salvo no caso de troca de informações com as autoridades 
competentes de outros estados membros ou da união europeia;

j) Autorizar a saída e a entrada, mediante a tomada de sinais para 
futuras confrontações, de embarcações de recreio, desde que se achem 
devidamente registadas ou pertençam ao clube náutico dos oficiais e 
cadetes da armada;

k) Autorizar a condução de veículos admitidos em regime de admissão 
temporária, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 31.º, dos n.os 1 e 2 
do artigo 34.º e dos artigos 37.º, 38.º e 39.º todos do Código do Imposto 
sobre Veículos;

l) Autorizar a condução de veículos tributáveis por terceiros, nos 
termos do n.º 1 alínea b) e do n.º 4 do artigo 57.º, e a respetiva circu-
lação, nos termos do artigo 46.º ambos do Código do Imposto sobre 
Veículos;

m) Autorizar a emissão de matrículas de expedição/exportação, nos 
termos da legislação aplicável;

n) Conceder, renovar ou revogar a autorização para utilizar o procedi-
mento simplificado de emissão dos documentos justificativos do estatuto 
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comunitário das mercadorias, nos termos previstos na regulamentação 
aplicável ao trânsito comunitário e ao trânsito comum;

o) Autorizar os pedidos de construção a que respeita o n.º 1 do ar-
tigo 162.º da Reforma Aduaneira e legislação complementar;

p) Conceder, renovar ou revogar a autorização para beneficiar do 
estatuto de destinatário equiparado ao destinatário autorizado, nos termos 
da regulamentação aplicável;

q) Decidir sobre os pedidos de criação de serviços de linha regular, 
nas situações em que as rotas envolvam apenas portos nacionais, nos 
termos previstos na regulamentação comunitária;

r) Decidir sobre a inscrição e o cancelamento dos registos dos ope-
radores registados, reconhecidos e do estatuto de entidade beneficiária 
de empresas que se dediquem ao exercício da atividade de aluguer de 
veículos sem condutor, no âmbito da legislação relativa ao imposto 
sobre veículos;

s) Autorizar a transmissibilidade dos veículos, nas condições men-
cionadas no n.º 3 do artigo 47.º e no artigo 49.º do Código do Imposto 
sobre Veículos;

t) Autorizar a admissão e a importação temporária de veículos ligeiros, 
pesados, motociclos, triciclos e quadriciclos, bem como a prorrogação 
dos respetivos prazos;

u) Revogar total ou parcialmente o acto impugnado, nos casos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 112.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário e dentro do prazo referido no n.º 1 do artigo 111.º do mesmo 
código;

v) Conceder, alterar, suspender e revogar a autorização para utilizar 
o procedimento de declaração simplificada;

w) Conceder, alterar e revogar a autorização do estatuto de expedidor 
autorizado para efeitos de prova de estatuto comunitário das mercadorias, 
com exceção dos casos abrangidos pelo disposto no artigo 324.º -E das 
Disposições de Aplicação do Código Aduaneiro Comunitário (DACAC).

1.2 — No âmbito da gestão das respetivas unidades orgânicas, de 
acordo com a legislação em vigor e dentro dos limites das dotações 
atribuídas:

a) Deslocar, por motivo de serviço, os trabalhadores colocados nos 
respetivos mapas de pessoal, desde que haja prévia anuência dos mesmos, 
devendo estas deslocações ser comunicadas à Direção de Serviços de 
Gestão de Recursos Humanos (DSGRH) da AT;

b) Autorizar a deslocação, a pedido dos trabalhadores, no âmbito dos 
serviços que lhe estão afetos, devendo dar conhecimento da decisão à 
DSGRH;

c) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do estatuto de traba-
lhador estudante;

d) Assinar os contratos de trabalho em funções públicas dos traba-
lhadores afetos às respetivas unidades orgânicas;

e) Sancionar as atualizações de rendas de imóveis, que resultem de 
imposição legal, devendo ser comunicadas às Direções de Serviços de 
Instalações e Equipamentos (DSIE) e de Gestão de Recursos Financeiros 
(DSGRF) da AT;

f) Autorizar as deslocações no País, incluindo as que devam ser re-
alizadas por via aérea, no caso das Regiões Autónomas, bem como o 
processamento das correspondentes ajudas de custos e despesas de trans-
porte, que se realizarem por motivo de serviço, incluindo as realizadas 
por motivo de provas de seleção, cursos e concursos, depois de obtido, 
previamente, junto da DSGRF, o necessário cabimento;

g) Autorizar o reembolso das despesas com transportes públicos 
e portagens suportadas pelos trabalhadores nas suas deslocações em 
serviço quando previamente autorizadas;

h) Autorizar excecionalmente os trabalhadores a utilizar automóvel 
próprio ou de aluguer nas deslocações em serviço;

i) Solicitar a verificação domiciliária da doença, nos termos do n.º 1 do 
artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto e pelos Decretos -Leis 
n.os 157/2001, de 11 de maio e 181/2007, de 9 de maio;

j) Solicitar a intervenção da Junta Médica da ADSE, nos termos dos 
artigos 36.º e 37° do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto e pelos 
Decretos -Leis n.os 157/2001, de 11 de maio e 181/2007, de 9 de maio;

k) Autenticar o livro de reclamações a que se refere o n.º 7 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de novembro.

1.3 — No âmbito da autorização anual de despesas, nos diretores das 
Alfândegas de Ponta Delgada, Américo de Sousa Filipe e do Funchal, 
João Paulo de Ornelas Matias, delego, ainda, a competência para auto-
rizar a realização de despesas com obras e aquisição de bens e serviços, 
nos termos legais e por conta das dotações orçamentais, até ao montante 
de € 2.500,00, bem como relativamente a esses contratos as demais 
competências atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos ao órgão 
competente para a decisão de contratar.

1.4 — Delego, ainda, no diretor da Alfândega do Funchal, João Paulo 
Ornelas Matias, a competência para, ao abrigo do artigo 804.º do Regula-
mento (CEE) n.º 2454/93 da Comissão, de 2 de julho de 1993, aprovar a 
contabilidade de existências dos operadores económicos que pretendam 
realizar atividades na Zona Franca da Madeira.

II — Subdelegação
2 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º e no artigo 38.º, 

ambos do Código do Procedimento Administrativo, com referência 
ao artigo 62.º da lei geral tributária e ao abrigo do n.º 3 do Despacho 
n.º 5988/2012 de 30/03/2012, do Senhor Secretário de Estado dos Assun-
tos Fiscais, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 88, de 7 de 
maio de 2012, subdelego, nos diretores de alfândega acima identificados, 
as competências que me foram subdelegadas, sem prejuízo, no que se 
refere às competências abaixo enunciadas nas alíneas d) a g), das instru-
ções vigentes respeitantes aos vários regimes aduaneiros ou fiscais e da 
definição das estâncias aduaneiras habilitadas a despachar determinado 
tipo de mercadorias, nas respetivas áreas de jurisdição, para:

a) Passar certidões relativamente a assuntos referidos na pare final 
do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;

b) Autorizar a prestação de garantias, nas condições previstas na 
regulamentação aduaneira;

c) Decidir sobre a inutilização de bens e mercadorias abandonadas nos 
seguintes casos: (i) bens cujo prazo de validade esteja ultrapassado ou em 
vias de o ser, bens em risco de deterioração ou já deteriorados (ii) bens 
cuja utilização seja restrita a quem os abandonou e como tal sem valor 
comercial, (iii) bens de valor até € 100,00 cuja venda em hasta pública 
se preveja de difícil concretização, bem como sobre a distribuição bens 
perecíveis pelos serviços dependentes do Estado ou pelas instituições 
de utilidade pública que deles careçam;

d) Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de merca-
dorias;

e) Autorizar, na aplicação dos diversos regimes aduaneiros econó-
micos, a concessão, alteração, renovação e revogação de autorizações 
para entreposto aduaneiro tipo C, aperfeiçoamento ativo, importação 
temporária, aperfeiçoamento passivo, transformação sob controlo adu-
aneiro e destino especial;

f) Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importação e de 
outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas em conven-
ções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos, com exceção das 
isenções previstas na alínea a) do n.º 2, do artigo 13.º do Código do IVA;

g) Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor, com exce-
ção das informações pautais vinculativas e das informações vinculativas 
em matéria de origem;

h) Decidir sobre o pedido de correção de erros materiais ou manifestos 
da administração tributária ocorridos na concretização do procedimento 
tributário, nos casos previstos no artigo 95.º -A do Código de Procedi-
mento e de Processo Tributário.

3 — As delegações e subdelegações de competências nos diretores 
das alfândegas acima identificados são extensivas aos respetivos subs-
titutos legais.

4 — Os diretores das alfandegas acima identificados ficam autoriza-
dos a subdelegar nos chefes das respetivas delegações aduaneiras, os 
poderes que lhe são delegados e subdelegados no presente despacho, 
devendo reservar para si as decisões que, total ou parcialmente, neguem, 
extingam, restrinjam ou, por qualquer modo, afetem direitos, imponham 
ou agravem deveres, encargos ou sanções.

5 — As delegações e subdelegações constantes do presente despacho 
referentes à titular do cargo de diretor da Alfândega de Alverca, Maria 
Júlia Sovelas da Silva, consideram -se igualmente delegadas e subde-
legadas na atual diretora designada em regime de substituição, Maria 
Eunice Costa Ramos de Matos Dias, a partir de 12/03/2012, inclusive 
e até ao regresso da titular.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2012, ficando, por este meio, ratificados todos os atos praticados no 
âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

3 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, José António de Azevedo 
Pereira.

206300571 

 Despacho n.º 10699/2012

Delegação de competências

I — Delegação
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na versão republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 




